
P'r.,et. n,- /0 jr?D
MENS liCYeg, r? Of;L~o
Publicado ..i-~__/ _º_~... / -!,O

J)OL.(71 /It., OReI fK ('(~ l6.ZL

LEI N.o 392, [E 16 rE JUNHO DE 1980
"Estabelece horário de funcionamento do Comércio

~ no Munidpio de Nova Iguaçu, e dá providências cor·
,- relatas"

A CÂMARA MUNICIPAl:' CE NOVA IGUA
- ÇU, P01=\ SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, [E

CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: -

Art. 1.0 - Fica estabelecido o horário de fun
cionamonto dos estabelecimentos comerciais e de
preSUlçiio de serviços sadiados neste municfpio,
observan·
do-se:

a) Dl sgunda a wxta-feira, de 8 bito) às 18h30,
Uesoito horas e trinta minutos), e

b) Aos sábados, de 8 (oito) às 13 (treze
horas. - .-

§ Unico - Ficélm excluidos do que estabelece
o carut deste artigo os ertabelecmentos comerciais
e de prestação de serviços que obtiverem licença e~e
tial de funcionamento e convençüo ou acordo coleti
vo do trbalho com os Sindicatos de classe.

Art. 2.0 - Fica ostr.belecido o plantão por Os-.
trito e por 5rea a s<lrdividida pela Fiscalização MWli·
cipal para farm:'icias, que obedecerão a uma escala a
ser elaborada pela Municipalidade.

Art. 3.0 - Os estabelecimentos comerciais e de
prastay50 de serviços, que comproxadamo!lte não dis~
ponham de empregados estão exCluídos das obriga
ções contidas na pre;;ente Leir.

Art. 4.0 - Esta Lei esntrarã em vigor 30
(trinta) dias ap6s a sua publicução~

Art. 5..0 - Revogam-58 as disposições em
contrário. i -
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